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Aviso n.º 6246/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos torna-se
público que foram celebrados contratos de trabalho a termo reso-
lutivo certo, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, podendo ser renovados nos termos do
artigo 139.º do Código de Trabalho e artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, com os indivíduos abaixo indicados:

Carlos José Cavalheiro Martins — na categoria de auxiliar de ser-
viços gerais, com a remuneração de 405,96 euros correspondente
ao 1.º escalão, índice 128, com início em 15 de Novembro de
2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente da Câ-
mara de 12 de Novembro de 2004.

Gláucia Maria Carvalho Costa — na categoria de auxiliar de acção
educativa, com a remuneração de 450,37 euros correspondente
ao 1.º escalão, índice 142, com início em 10 de Novembro de
2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente da Câ-
mara de 9 de Novembro de 2004.

Elisabete Cristina Martins Sebastião de Oliveira — na categoria de
auxiliar de acção educativa, com a remuneração de 450,37 euros
correspondente ao 1.º escalão, índice 142, com início em 10 de
Novembro de 2004, pelo período de um ano. Despacho do pre-
sidente da Câmara de 9 de Novembro de 2004.

Elisabete Ribeiro Cardoso Branco — na categoria de auxiliar de ac-
ção educativa, com a remuneração de 450,37 euros correspon-
dente ao 1.º escalão, índice 142, com início em 10 de Novembro
de 2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente da Câ-
mara de 9 de Novembro de 2004.

Terezinha de Jesus Nunes Ribeiro Ventura — na categoria de auxi-
liar de acção educativa, com a remuneração de 450,37 euros cor-
respondente ao 1.º escalão, índice 142, com início em 10 de No-
vembro de 2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente
da Câmara de 9 de Novembro de 2004.

Ana Sofia Fernandes Martins — na categoria de auxiliar de acção
educativa, com a remuneração de 450,37 euros correspondente
ao 1.º escalão, índice 142, com início em 14 de Outubro de 2004,
pelo período de um ano. Despacho do presidente da Câmara de
13 de Outubro de 2004.

Ana Luísa Delgado Ribeiro Rodrigues — na categoria de auxiliar
de acção educativa, com a remuneração de 450,37 euros corres-
pondente ao 1.º escalão, índice 142, com início em 14 de Outu-
bro de 2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente
da Câmara de 13 de Outubro de 2004.

Luís Filipe Martins Carpinteiro — na categoria de assistente admi-
nistrativo, com a remuneração de 631,15 euros correspondente
ao 1.º escalão, índice 199, com início em 2 de Dezembro de
2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente da Câ-
mara de 30 de Novembro de 2004.

Cláudia de Fátima Pereira Alves — na categoria de técnico supe-
rior de 2.ª classe de engenharia agrícola, com a remuneração de
1268,64 euros correspondente ao 1.º escalão, índice 400, com iní-
cio em 9 de Junho de 2005, pelo período de um ano. Despacho
do presidente da Câmara de 8 de Junho de 2005.

Maria do Rosário Ribeiro Louro Ventura — na categoria de auxi-
liar de serviços gerais, com a remuneração de 405,96 euros cor-
respondente ao 1.º escalão, índice 128, com início em 18 de Ou-
tubro de 2004, pelo período de um ano. Despacho do presidente
da Câmara de 15 de Outubro de 2004.

José Manuel Gonçalves Fernandes — na categoria de motorista de
transportes colectivos, com a remuneração de 555,03 euros cor-
respondente ao 1.º escalão, índice 125, com início em 15 de
Junho de 2005, pelo período de um ano. Despacho do presidente
da Câmara de 15 de Outubro de 2004.

Manuel Pires Lopes — na categoria de auxiliar de serviços gerais,
com a remuneração de 405,96 euros correspondente ao 1.º escalão,
índice 125, com início em 13 de Abril de 2005, pelo período de
seis meses. Despacho do presidente da Câmara de 12 de Abril
de 2005.

29 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Diamantino
Ribeiro André.

Aviso n.º 6247/2005 (2.ª série) — AP. — Renovação de
contratos de trabalho a termo resolutivo certo. — Considerando
que foram celebrados contratos de trabalho ao abrigo da alínea d)
do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
foram renovados os contratos de trabalho a termo resolutivo certo nos
termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,


